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SECRETARIA

“Concede título de Cidadão Honorário Lindoiano ao 
Senhor José Domingues Gaspardi"

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINDOIA FAZ SABER QUE A 

CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE PROMULGA O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:

Art. 1o Fica concedido o título de Cidadão Honorário Lindoiano a Senhor 

JOSÉ DOMINGUES GASPARDI, por relevantes serviços prestados em prol à nossa comunidade.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA

É com imenso prazer, e satisfação, que vimos através do presente, homenagear esi

DE

senhor que tanto representou para nossa comunidade.

Conhecida por todos como "Zezé Cavenaghi", adotou nossa querida Lindoia como 

seu lar, onde ficou conhecido por sua tradicional mercearia no Bairro dos Costas, chamada “venda do 

Zezé” funciona há mais de 30 anos e sendo referência no comércio de linguiça caseira, chouriço, 

queijo e doces, entre outras especiarias.

Não menos importante, tornou-se famoso também pela tradição de capturar e 

recolher cobras peçonhentas e seu posterior encaminhamento ao Instituto Butantã, na capital 

paulista, onde o veneno extraído é utilizado na produção de soros contra os efeitos das próprias 

picadas de cobras.

Colaborador ativo das festividades religiosas de nosso município, onde sempre se 

preocupou em ajudar seus semelhantes, um verdadeiro exemplo a ser seguido.

Diante das relevantes colaborações que este senhor realizou por nossa comunidade 

faz-se de forma incontestável, merecedor desta singela homenagem, como reconhecimento destes 
nobres representantes da População Lindoiana

Deste modo, solicito a especial atenção e colaboração dos Nobres pares para que 
aprovem a presente proposição.

Atenciosamente;

Ademir Domingos do Couto 
Vereador Vice Presidente
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Benedito Orlando Granconato Junior

Lucas Gdooi Torteli
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